
ESTÀDO DÀ PÀR]ÀIBÀ
PREEEITURÀ MJNICIPÀI, DE DUÀS ESTR'ADÀS

CENTRÀI DE COIMRATÀÇõES }íUNTCIPÀIS

ESTI'DO ÍECNICO PRTLIMINÀR EIP
1- InlroduÇâo
Estê documênto apresênta os êstudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as informaÇões essenciais que servirào paía erbasar a
elaboração do Termo de Refêrêncla, quando for considerada viáve1, dê môdo a melhor âtêndeL aos
intêrê§ses e as necessidades da Adminlstrâção, representada pêla sua êstrutura o.qanizaciona.l. -

2. Objeto
Constitui obieto do
êm PrestaÇão dê

Prêsente estudo técnico a p
sêrviÇos educacionai§ pala

retênsa: ContrataÇão dê emprêsa espec iâ.1izada
a reafizaÇâo de Forrnação Continuada dos

Profissi-onais da EducaÇão do Município de Duas Estradas/PB, durantê o exercicio financeiro dê
2426

3. Nêcêasidadê dâ co'|tratação
À contrataÇão dêscrita, que mesmo com o êontínuo êsforÇo de sêmprê buscêr a otimização dos
procêssos dê trabal"ho, é êssêncialr PeIa necessidade da dêvida êfêtivaÇão dê serviço para
s-pÍir demêndê especitica - ContrataÇão de empresa especializada en PrestaÇão de serviÇo§
educacionais para a realizaÇão de FormaÇão Continuada dos PÍofissionais da EducaÇáo do
Municipio de Duas Estradas /PB, durante o exercicio íinaoceiro de 2A26 - . considerada oportuna
ê imprescindível, bem como rêlêvantê medida de interessê públicô; e ainda, pela necessidade de
dêsenvolvimento de aÇõês continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaÇão dos recursos em relaÇãô aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
mêtas dêfinldas nas fêrramêntas de planêjamênto aplovadas Inâo coÊstituiu incufibência
obrigatória da Central dê ContrataÇões Municipais, realizar pesquisa.§ de mêrcado êm outros
entes públicos, sendo êssa atribuiÇão, tendo em vista â compfêxidadê dos diversos objetos
licitados, dos sêtorês ou pessoas competentês ênvolvidos na contralação do objêto" (Acórdão n"
3576/200"1 , Primeira Câmara, Relator Min. Àro1do cêdraz, Processo n" 005,991/2000-7). Portanto.
os preÇos que compóen a estimativa lmédia do(s) preÇo(s), menor(es) va]or(es). preÇo de
rêferêlcia] do presente instrumento convocatório, advém das pêsguisas e/ou estudos de mêrcado
sobre pr.eÇo justo praticado, rêalizados pelo setor demaDdantê [que mais consumirá ou se
utili.zará do (s) serviÇo 1s) I .

{. ÀIinhâúênto aos p1ânos dâ ÀdrlinistEação
A contrataÇão pretendida está alinhada aos pl-anos estratégicos da AdministraÇâo, dêflneados
nas dirêtrizês e metas definidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas, ondê êstão fixêdas
e detalhadas as respêctivas aÇôes aô alcaDce dôs objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e êfetividade dos xespectivos pr.ojetosi programas e processos.

5. Rêquisitos da oootrataçâo
As calactêristicas ê especificações do objeto da rêfêrida contrataÇão sãô:

cóDrco
01

I'NIDàDE
Serviço

QUÀICIIDÀDE
01

que
Lei

Os prazos máximos dê início dê êtapas dê exêcuÇão e de concfusão do objeto da contratêÇão,
admitem prorroqação nas condiÇões ê hipótêses previstês nos Arls. 1"05 a 114 da
14.133/2A21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
lnicio: Imêdiato;
Conclusão: 11 (onze mesês,
A vigência da presente contrataÇã
?!aq, considerada da daLa de assinatura do respêctivo instrunento dê ajuste; podendo ser
prorrogada nos têrmos dos Ãrta. 105 a 114 da Leí L4.L33/2021.
A côntrataÇão do serviço, objeto dêste êstudo preliminar, deverá considêrar os sêguantês
norrnativos: Lei !'ederal no 14.133, dê 1'de Abril dê 202L; Leí Complêmentar n' 123, dê 14 de
Dêzêmlrrô dê 2006-
Uma vez autorizada, a contrataçâo pretêodida deverá possuir prêvisão e adequaÇão

o será determinada: até o fiÍral do exercício financeiro de

1a
e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as
fêrramentas de planej amento aprovadas.

orÇament
de finidasdi*t+H zes e tas

@

a

DrsiRn,rÀ!ÀCáo
Sêrviço especializado de Formação continuadã parâ profissionais da rede
municipal dê ensino de Duas Estradas - PB, a ser xealizado ao longo do
ano letivo, por me.io de encontros fornativos presenciais e/ou híbridos.
À formaÇão será minlStrada por equipe com titulação minlmâ de
especiafizâÇão ou nêstrado ê experiêocia comprovada oa álea êducacional,
abordando práticâs pedagógicas, p]ânejârnento, avaliâção, gestão da
aprendizagem e estratégias para melhoria dos resultados educacionais.
articufadas às diretrizes curricu.lares e à5 demaÂdas da rede municipal.
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6. Rê].açào entrê a dê!íaôda t,rôtandj.da ê o diúâtlBionêmento do serviço
O quantitativo e a rêspêctiva unidadê atribuída, fundâmênteis ao dimênsionâmêntô
contrataçâo em funÇáo da utilj.zâÇáo prováve1. forêm dêvidamente definidos mêdiante
à previsão da dêmânda a ser atendida e possíveis alteraÇÕe€ em decorxência das at
sê!êm dêsenvolvidês ê seus dêsdobramentos, ben como considerando o orÇamênto dis
ainda a sêquência histór1ca da realização de despesas semelhantes, quando existentei a
sê evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesno a necessidade dê sê reâlizar
certame, com consequênte perda dê êconomia de êscala.

7. Iôva[taDêÍtto dc oârcado
Foram analisadas contrataÇôes similares fei.tas por outras entidadês, por mêio de consultas aos
respêctivos sistemas de gestão dos órgiãos fisca]izadoxes. com o iotuito de identificar a
êxistênciâ de novas metodologias, tecnologias ou j"ngvaÇôee que melhor atendessem às
necessidades da Adninisttação e as identificadas, quando possíve1 e considêradas vláveis,
foram i-ncorporadas na contrataÇão em âná1isê,
Constatou-sê, inclusj-ve, que para a realização de dêspesas semelhantes ao objeto do prêsênte
estudo técnico, diversas êntídades públicas efetivôm a contrataçâo de forma aná1oga à que sê
prêtende adotar pela AdministraÇâo, cumprindo as regras e exigências 1êgais ê normativas.

Ju5tificativê da oscoll-a do tipo de soluçâo a contratarI
A
d

soluÇão que mêfhor atendê âos lntêrêsses e
ê sêrviÇos educacionais paxa a realizaçâô de FormaÇão Continuada dos Prôfissionais da

des aO
ívê1 e

EducaÇâo do MunicÍpiô de Duas EstradaslPB, durante o exercício financeiro de 2026- Sali,enta-sê
que a vigêneia da contlatação se!á determinada! até o final do exêrcicj-o financeiÍo dê 2026,
congiderada da data dê assinatula do respêctivo contratoi podendo ser prorrogada nos termos
dos Arts. 105 a 114 da Leí 74.133/202a.

9. EstiEativag preliEinarêg doa prêÇos
Cord base nos crjstos para exêcução do objeto da contratâÇâo, guardadas as suas caragterlsticas
a particularidades, obtidos mêdiantê cônsulta efetuada a outras entidades púb1icas, setoriais
ê dê clâsses, bem comô os pr:eços praticados no mêrcado para atividades similarês, relacionamos
abaixo o preço dê referência considerado sati.sfatório.
À estimativa prêliminar total é equivalente a R§ 64.'163,33'l

CODIGO

01

10. DaacriÇão da EoluÇão eolro u$ todo
Confolme os elementos aprêsêntados, a
prestaÇâo oe serviÇos edu.dcLonais pâ-ra

!ISCRIMTNÀÇÀO
ServiÇo especializado de EormaÇão continuada para
profissionaj.s da rede municipal de ensino de Duas
Estradas - PB, a ser realizado ao lolrgo do ano
letivô, por meio de êncontros fôrmativos
presenciâis e/ou hibridos. A formação será
&i,nistrada por equipe com trtulaçâo mínima de
especialização mestrado e êxpeÍiência
comprovada na área educacional, abordando práticas
pedagógicas, planejamento, avaliaÇão, gestáo da
aprendizagem e estratégias para aeLhorj-a dos
resultados êducacionais, articuladas às dirêtrizes
curriculares e às demandas da rede municipal.

I]NIDÀDE
serviço

P. TOTÀÍ,

64 . 163, 33
OUÀ}IIIDÀDE P. UNITÁRIO

01 64.r63.33

Total 64 -163,33

soluÇâo é: ContrataÇão de empresa especializada em
a reêIizaÇão de FormaÇão Conti4qada dos Prollqsionals

da Educâção Co Municipio de Duas Estradas/PB, durante o exêrcicio finanqgíro de 2026. Entende-
se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11. ,rultificativa prra o parcela.eanto ou aâg dê golução
Dê acordo côm a legielaÇão vj-gente, é ôbrigêtório o parcê1êmênto quândo o objêto da contraÇão
tiver natureza divisivel, desde que lrão hajê prejuÍzô para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviÇos êfetuados pê1a AdministraÇão serão divididôs efi tantos itêns, parcêlês e
êtapas quê se complovêm técnica e êconomicamêntê viáveis, procedendo-sê a licitação com vistas
ao melhor aprovêitalneÍrto dos lecursos disponiveis no mercado. sem prêjuizo da economia de
escala. A noEna aj.nda pe@ite cotaÇão de quantidadê inferior à dêmandada no ato convocatório.
Nessê sêntido, o competênte processo licitatório à ser deflagradô para êfêtivaÇão da presente
contratação será realizado em um único iten, conforme as características e especificaÇôes
constantês da tabela acima destacada.
Considerados os aspêctos ê âs características da sôluÇáo que mêfhor atênde aos interesses ê as
necêssidadês dâ AdministraÇâo, aclma detalhada e, ainda, as particufaridadês e a dinâmica das
atividadês a sêrêm dêsenvolvidas, entende-se que sobre o objêto da prêsente contrataÇáo nâo
poderá incidir outra possibilidade dê parcêlamento, quêr seja Do modo fornral, rtáo pelmitindo a
imprâticáwê1 cotação dê quanti-dadê inferior à demandada no proc
item; quer sêja na forma materj,al, nãô sendo possÍve1 a execuÇão
aulori-zaÇáo para ê realizaÇáo de subcontrataÇão,

edi para o respect ivo
órcio olt ocorrêr ê

12. R.sultados pr.tâadidoE
À ÀdministraÇão almeja com a contrataÇão da prêtênsa solução, em ternos
êficácia, êficiência ê dê melhor aproveitamento dos recursos humânos, matêri

de economici
s e financei
s resultados:disponiveis, inclusivê com rêspêíto a impactos aÍlcierrtais posj-tivos, os segui

(p

S

ContrataÇâo de emprêsa especíalizada em prestaÇão
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Em têrmos de economicidadê, a êfêtivaÇão da mêIhor contratação viáve1, êspêcialmente
aês eciâlizada êm remelho

setvl
r custo bênêfício, rê]atlvahênte a: Cont rata áo de

s educacionais ra a realiza Ao de Eorma âo continuada dos Profissionais da
do Município de Duas Estradas/FB, durante o exercício financeiro de 2026

funcionais, no
ondêntês servi

Em anexo, elenientos quê instruem o prêsêntê Estudo Técnico Prefiminar.

Duas Estradas - PB, 14 de Janeiro de 2426.

uis C f Maf I

Com relação à eficácia, o atendlmento de todas as demandas logisticas e
às atividadês finalisticas da ÀdministraÇão, inêrentês aos corresp
interesse púbIico.
Quanto à eficiênci,a, assegular a continuidade da prêstaÇão rêqD1âr de tais ssIyiçg§, com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeilos disponiveis.
Relativo ao mê]hor aproveit.unento dos recursas humanos, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçõês, prazos,
quantilativos ê derÀais exigiências dêvidamente definidas -, espêra-se o regular crmprimênto,
por pêrte do .intelessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇões e cgmprgmissos
asslmidos. pois, desse modo, náo haverá a neÇessidade de rescisão contratuaf ou outras sanÇões
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, pemitindo ao contratante, em
vez de envidar esforÇos para a realizaÇão de novo certame destinado a contrataÇão do mesmo
objeto. destinar seus rêcursos humanos, materiais ê financeilos para outras atividades fins da
AdministraÇão.
Entêndê-sê quê a corrêta execuÇáo do objeto da contrataçáo êm te1a, cuja rêgularidade sêrá
fiacaLizada pela ÀdministraÇáo, não atenta quanto ao meio ênüiênte e, principahente, não
acarretará impactos anüiêntais nêgativos.

13, P.ovidêncier t>âaa adêquaçào do ãsbieatô dâ Àdaiaj.rtrâção
Verificou-sê haver a necêssidade de adequaÇÕes fisicas no ambiente da adninistraÇão
decorrência da execução do objêto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão
adotadas de acordo com as suas paltícularidades.

em
ser

14. ÀnáIisê dê liaeo
Não foram identificêdos riscôs substancj-ais êxcêtô os comuns a toda contrataÇâo semelhante.
tais como: a inexecuçâo total ou parcj-al do ajuste pactuado; o não cumprimênto de obrigaçôês,
especificaÇõês, projetos ê prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou dê forÇa maior-
Eotende-se quê as açÕesr de iniciativa da ÀdrninistraÇAo, necessárias para rêduzir a ocorrência
dos !iscos identificados, já estão previstas nôs nornati.vos aos quais à contrataÇão da
presente servj-Ço dever.á estar devidamenLe fuodanientada, representadas pê1as sanÇôes
administrativas a serêm dêfinidas, observando-sê os aspêclos ê eêractêrísticas do seu objêto.

15. Conclusáo
Com base nas êspecificaÇões e requisitos dâ sofuqão êscolhida que mêIho! atênde aos interessês
ê as necêssidadês da Àdmínistração, bem como considêrando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação prêtendida,

qu
Agiente de Planê lo
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EstÀDo DÀ BÀnÀtaÀ
PRET'EI?URÀ MUNICIPÀIJ DA DUÀS E§TRÀDâg

GABII{EIE DA PREFEÍTÀ

ESTUDO rÉouco pRELTMTNAR APROVAÇAO

OBJXTO: ContrataÇão de empresa especializada em restaÇão de serviços educacionaj, s para a
rea.Iizaeão de FormaÇâo Continuâda dos Profissionais da EducaÇão do Municipio de Dua§
Estradas/PB durante o exercicio fitanceiro de 2026.

1.0 - Do EsrrrDo rÉcNrco gRELrMrtrÀR
1.1. O rêferido Estudo Técnico PrêIir.inaa apresênta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contrataÇâo prêtendida, ao flnal avaliada como viável, demonstrando os êlementoa e
as indlcações essências que servÍrão para embasêr a elaboraÇâo do Termo de RêfêrêDcia, de modo
a melhor atendêr aos interesses e as necêssidades da Administração, represeatada pê1a sua
estrutura organlzacional,

- DÀ ÀPÀo çÂo
Eica o Estudo fécnico Prêllminar êm têlâ âprovado nos termos como sê âpresenta.

Estudo Iécnico PrêliDialr aprovado.

A elaboraÇão dos estudos técnicos prelimioarês constitui a primeira etapa do planejamento dê
u]na contrataÇão - planejamêntô preLjnlinar - ê servêm pêra asseguÍar a sua viabilidadê técnica
beÍn cômô o tr.atamênto dê sêu imDacto anrbiênta1.

2.O
2.7.

Duas Eslradas - PB, 14 de Janeiro de 2026.

MYTLENÀ NÀYÀRA TEANDRO NUNES
Prefeita

H

@
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